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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 
DV0003S/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Juridìca, referente a Dispensa de Licitação n° 
DV00035/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de agenciamento e operacionalização de 
viagem para participação na XXV Marcha dos Prefeitos 2026, 
compreendendo a organização completa do deslocamento, emissão 
de passagens aéreas e/ou terrestres, reservas e hospedagens, 
serviços de traslado, condução e acompanhamento logistico, bem 
como demais serviços correlatos necessários à participação de 
representantes do Município no evento, conforme demanda da 
Administração Pública; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: DANTAS 
CONSULTORIA E SERVÇCO LIDA - R$ 64.971,00. 

Princesa Isabel - PB, 12 de Maio de 2026 
EDNALDO DE MELO 

- Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de agenciamento e operacionalização de viagem para 
participação na XXV Marcha dos Prefeitos 2026, compreendendo 
a organização completa do deslocamento, emissão de passagens 
aéreas e/ou terrestres, reservas e hospedagens, serviços de traslado, 
condução e acompanhamento logístico, bem como demais serviços 
correlatos necessários à participação de representantes do 
Município no evento, conforme demanda da Administração 
Pública. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° 
DV00035/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: FONTE DE 
RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL PB. DOTAÇÃO: 02.00 
SEC. DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.122.2026.2047 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO), 500 (RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS P. JURÍDICA).. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Princesa Isabel e: CT N° 00084/2026 -
12.05.26 - DANTAS CONSULTORIA E SER VICO LTDA - R$ 
64.971,00. 
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